
 
 

 

 

LEI Nº 2.756, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

Revoga a Lei nº 2.655, de 30 de junho de 2020. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.655, de 30 de junho de 2020, que 

dispõe sobre o uso obrigatório de máscara pela população, estabelecimentos 

comerciais, prestadores de serviços e dá outras providências para a redução de 

riscos de transmissão do COVID-19 no Município de Paraisópolis. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 12 de abril de 2022. 

 
 
 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal  

Certifico que a Lei nº 2.756, de 

12/04/2022 foi publicada na data de 

12/04/2022 no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos 

da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


